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Diretor de Escola – pro-labore

ANEXO II

	EE.


Relação de cargos e das funções correspondentes a atribuições de comando de unidades administrativas, com indicação devidamente

aprovada de seus substitutos, organizada de acordo com o artigo 80 do Decreto nº 42.850/63

Escala válida para o Biênio      /

	2-Escala  válida  a  partir de                                                                                                    3-SÃO PAULO, /


	4-Nº DE ORDEM
	 5-UNIDADE

 ADMINISTRATIVA
	 6-CARGO OU FUNÇÃO    ATIVIDADE

 SUBQUADRO,TAB,QUADRO

(FUNÇÃO RETRIBUÍDA MEDIANTE PRÓ

LABORE)
	7-NOME, R.G., CARGO E/OU FUNÇÃO, SUBQUADRO,QUADRO

PADRÃO,E.V.TAB.VENC.

(DO SUBSTITUÍDO)
	8-NOME,R.G.,CARGO E/OU FUNÇÃO,SUBQUADRO,QUADRO,

PADRÃO,ESCALA DE VENCIMENTOS,TAB.DOS SUBSTITUTOS)
	9-LEI/DEC.DA ORG. DA UNIDADE OU CRIAÇÃO DO CARGO/FA

	 
	   
	 Diretor  de Escola

 SQF-I-QM-CSP (pro-   labore
	 Maria dos Santos,R.G.2.222.222-1,Peb-II-SQC-II-QM-CD, F.-,N.-,EV.CD.,designada Diretor de Escola em pro-labore
	Rosa Maria,R.G.1.111.111,Peb-II-SQF-I-QM-CD,F.-,N.-,EV.CD, designada Vice Diretor de Escola   


	Decreto nº 

(da criação da Escola).


	10- OBS.:

Esta Escala altera a publicação no DOE de //
	
	11- Publicada em _____/_____/200


	Assinatura do Responsável p/Unidade

Assinatura do responsável p/unidade
	Assinatura da Autoridade Superior Imediata

Assinatura da Autoridade superior imediata
	Assinatura da autoridade competente 

para aprovar a escala
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